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PORTARIA Nº 036 - REITOR/2014 
 

Altera a Comissão de Gerenciamento de 
Riscos no âmbito do Hospital Universitário 
Clemente, nomeia e dá outras providências. 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros –  Unimontes, 

Professor JOÃO DOS REIS CANELA , no uso das atribuições legais, estatutárias e 
regimentais que lhe são conferidas e, considerando: 

 

a necessidade de substituição de membros da Comissão de Gerenciamento de 
Riscos; 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR a composição da Comissão de Gerenciamentos de Riscos no 
âmbito do Hospital Universitário Clemente de Faria, que passa a contar com os seguintes 
membros: 

 

Servidor MASP Cargo Função 

Alvaro Parrela Piris 11584430 Professor de Educação Superior 
Gerente de Risco Presidente 

André Luiz Lopes Miranda 13466669 Professor de Educação Superior 
Médico 

Membro Efetivo 

Cláudia Rocha Biscotto 10587194 Diretora Assistencial  
Médica Membro Efetivo 

Denise Carneiro Silva 10458339 Analista Universitário da Saúde 
Nutricionista Membro Efetivo 

Janilsy Santos Silveira 11036142 Professor de Educação Superior 
Enfermeiro 

Membro Efetivo 

Jefferson Charles Moreira Sales 11463973 Professor de Educação Superior 
Enfermeiro 

Membro Efetivo 

Mary Imaculada Mendes 10461499 Analista Universitário 
Administradora 

Membro Efetivo 

Mirian Alves Faustino Mendes 10459337 Analista Universitário da Saúde 
Enfermeira Membro Efetivo 

Silvânia Magda Oliveira Silva 9193749 Analista Universitário da Saúde 
Farmacêutica 

Membro Efetivo 

Waldete Ruas de Mendonça 
Silveira 

10461713 Analista Universitário da Saúde 
Enfermeira 

Membro Efetivo 

Wilson Athayde Ribeiro 10543270 Analista Universitário da Saúde 
Farmacêutico  

Membro Efetivo 

 
 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, especialmente as da           
PORTARA Nº 163 - REITOR/2013 , esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 10 de março de 2014. 
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